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Congonhas, 18 de fevereiro de 2014.

Exmo. Sr.

Adivar Geraldo Barbosa

President~ da Câmara Municipal de CONGONHASIMG

Assunto: Encaminhamento.

aos ilustres pares.
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/2014.PROJETO DE LEI N°

Autoriza a concessão de contribuição à Associação
Hospitalar Bom Jesus.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder, no exercício de 2014,
contribuição na importância de R$S04.000,00 (quinhentos e quatro mil reais), à Associação
Hospitalar Bom Jesus.

~ 1° A transferência dos recursos será feita em parcelas mensais, sendo a primeira
imediatamente após a sanção da presente Lei.

~ 2° Os recursos recebidos semente serão utilizados exclusivamente para cobrir
despesas de custeio no Plano de Trabalho apresentado pela instituição.

Art. 2° A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 3° A instituição beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas
ao órgão competente. .

Parágrafo único. A Instituição se compromete a compartilhar a gestão do
Hospital com o Município mediante acordo a ser firmado com o propósito de aperfeiçoamento
técnico gerencial visando melhor atendimento à população.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 11 de fevereiro de 2014.

~-~~
L.A'oSÉ DEFREITASCORDEIRO

Prefeito de Congonhas

/ PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
, CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei de cumprir o disposto no art. 26 da Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a
destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas ou
déficits de pessoas juridicas, deverá ser autorizada por lei específica~ atender às condições
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçart1~ntáriase estar prevista no orçamento ou em créditos
adicionais." ~,'" i,.,

.l~- .
.~';,'~ '),

A Lei n.O3.289, de, 18~de julho-de' 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentáriâ"de /2,Q12;'ná\ Seção VIII, arts. 29 e seguintes, trata da matéria
relacionada às condições e é~igênéia'parafransferências de recursos a entidades públicas e
privadas. , ',V''Y~"\T;." ',\_~/1,.' ".' j-

,;" j', -<':l /, ""\ LI!; rt.,-Á ," '~' ''!
/ ~_J ',; ••.•• ' ".J_/ "',...".., ~ ':,

Sendo~~~iIn; -etn~cum:priÍnentoàs legislações supra mencionadas e no intuito de
atender as necessidad~s'locais p,ropriasde inter~sse da' administração direta e ainda às entidades que
exercem suas atividades no muu-i~ípióéquese apresenta arelação de nomes de entidades às quais o
Município pretende d~rContinuidade aQsconvênios arcando com despesas especificadas no corpo
da Lei. "':~;-',<,,'<\ ,:-:~, ,:' '\ ",'

O repasse ao HóspitalBom Jesus já ~em acontecendo há vários anos e tem por
finalidade melhoria do atendimento da instituição beneficiando toda população Congonhense.".))', , '/

Pelas razões expost~,é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação. ", \ /I \,;,\' j

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas, 24 de janeiro de 2014.

d~DE~ITAS RDEIRO
Prefeito de Congonhas
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s a serem executados
el pelo órgão/entidade

CNPJ:
16.752.446/0001-02

CEP:
36.415-000
CPF:
245.186.116-91

UF:
MG
CI:
M-855.430

1° do artigo 116 da Lei 8.666/

PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no ~
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a uantidade necessária de linhas)
. 1 - DADOS CADASTRAIS

RGÃO/ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO:
Con"onhas
NOME DO RESPONSA VEL:
José de Freitas Cordeiro
CARGO:
Prefeito

'. : .'.

Auxiliar na distribuição dos recursos de /(mna atender parcialmente as necessidades de todas as unidades da instituição.

4 - IDENTIFICACÃO DO OBJETO

2 - DADOS CADASTRAIS
.

"' .
ORGÃO/ENTlDADE: I CNPJ:Associação HoslJitalar Bom Jesus

19.692.7550001-22ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo 147
MUNICIPIO:

UF: I CEP: I TELEFONE:Congonhas
MG 36415000 3732-3206CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:9106-5 Brasil 1793-0 CongonhasNOME DO RESPONSAVEL:
CI: CPF:Alzir"Sueli'de SouzaCosta
MG i.I49.193 155436336-53CARGO: TELEFONE:

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVEL:Provedora
3732-3206

admh bj({/)yahoo.col11.br

3 - DESCRI CÃO DO PROJETO
. ' . .

TITULO DO PROJETO:
PERIODO DE EXECUÇÃO:Auxilio Financt:iro para custeio.

INÍCIO: Fevereiro 2014
TÉRMINO: Dezembro 2014

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

Contribuir Com o finílllceiro da Instituição Filantrópica do município.
'. >' .

6 ~ ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES

Ela
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11i'<ITÁRIO
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3.000.00

3.000.00

21.400.00

300.00

Medical1l~l1Ios e gases lllcdicinais(oxigênio e
óxido nitroso)

Serviço manutenção equipamentos
hospitalares e Oll cl aquisição de peças de
rcposiçflo
Telefonia fixa

Energia elétrica

AgUCl

Material gráfico
300.00
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Descartáveis.
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- CRONOGRAMA DE EXECUçÃO (META
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OI

OI

OI

OI

OI
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO _ CONCEDENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

R$504.000,008 - PLANO DE APLICAÇÃO - PROPONENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ CONCEDENTE
META/ETAPA .IA:'> FEV ~IA/l Alm MAl JlJN45.818,00 45.818,00 45.818,00 45.818,00 45.818,00

./l'L
AGO SET OllT NOV DEZ

45.818,00 45.818,00 45,818,00 45.818,00 45.818,00 45.818,009 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ PROPONENTEMETA/ETAPA JAN FEV MA/l ABR MAl JlJN./l'L AGO SET OllT NOV DEZ

10. DECLARA ÃO DO PROPONENTE

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento domunicípio, na forma do Plano de Trabalho.
Congonhas, 27 de outubro de 2011
Pro onente:

II - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO () INDEFERIDO (
Congonhas,

12 - APROVA ÃO DO CONCEDENTE
O DEFERIDO O INDEFERIDO

Con onhas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS C>ft.LD~a
CIDADE DOS PROFETAS 'ff 0-:; ~,;:e (;)

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRlO-FINANCEIR'~ Q..... 1~U~\
A despesa referente ao convênio com a Associação Hospitalar Bom Jesus, auxI o

na distribuição dos recursos de forma a atender parcialmente às necessidades de todas as
unidades da instituição, conforme Processo n° 795/2014, será contabilizada em dotação
orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício
de 2014, as quais estimamm: um montante de R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais).

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,4% (zero vírgula um por
cento) da receita prevista no exercício financeiro atual, e 0,2% (zero vírgula dois por cento) da
despesa prevista neste exercício.

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa de trabalho,
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros
financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação,
especificamente ao que determina o art° 16 da Lei Complementar 101/2000.

Salientamos ainda qu~ tal despesa ser~ empenhada no exercício de 2014 e que não
ficarão parcelas remanescentes a serem empenhadas nos exercícios seguintes:

Concluímos, portanto, que ,: .:ntidad~ disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa, • ;.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de fevereiro de 2014,
. .

'I, ,.
i

tôni Odaque da Silva to

Sec . io Municipal de Planejamento
/

. t. ~j •

DECLARAÇÃO'OÁ:VÊRIFICAÇÁO DÁ'ESTIMAtIV A DO IMPACTO
. ORçÁMENTÁmO-FINÁNCEÍRO

)- ~ "'" ..~~ " - ..., ,,-\;;
. .>'. ,', :' ", -' -' \ . ,,,-<

Declaro, para fi.ns do cumpr1'!}~?~9r:d~ln~i~~' !I,' do art. 16 da Lei Complementar
101/2000 que o convêmo com a AssocIação Hospitalar Bom Jesus, auxiliando na distribuição
dos recursos de forma a atender parcialmente Fàsriecessidades de todas as unidades da
instituição, conforme Processo nO 79Siíói4f~'córiípatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) no que se refere às meiàs 'la A'dfuinistração, assim como é compatível com o
PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base 11",Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que o
aditivo tem a devida adequação para sua realização, .

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de fevereiro de 2014 .

.LDO CORDEIRO
CIPAL DE SAÚDE
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CNPJ:
16.752.446/0001-02

CEP:
36.415-000
CPF:
245.186.116-91

UF:
MG
CI:
M-855.430

PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adq
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no 9 lado artigo 116 da Lei 8.666/93. O
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a uantidade necessária de linhas)
I - DADOS CADASTRAIS
RGÃO/ENTIDADE:

MUNICÍPIO DE CONGONHAS
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO:
Conaonhas
NOME DO RESPONSA VEL:
José de Freitas Cordeiro
CARGO:
Prefeito

.
4 - IDENTIFICACÃO DO OBJETO-c-

2 - DADOS CADASTRAIS
. .

. .ORGÃO/ENTIDADE: I CNPJ:Associacão HosJJitalar Bom Jesus
19.692.7550001-22ENDEREÇO:

Avenida Padre Leonardo 147
MUNICIPIO:

UF: íCEP: . I TELEFONE:Congonhas
MG 36415000 3732-3206CONTA CORRENTE ESPECIFICA: IBANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:9106-5 Brasil 1793-0 CongonhasNOME DO RESPONSA VEL:
CI: CPF:Alzira Suei)' de Suuza Costa
MG 1.149.193 155436336-53CARGO: TELEFONE:

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:Provedora
3732-3206 adlllh bj((uyahoo.com. br

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO:

PERIOOO DE EXECUÇÃO:Au;>o;ilio Financeiro P~lrélcusleio.

INíCIO: Fevereiro 2014
TÉRMINO: Dezembro 2014

Auxiliar na distribuiç~o dos recursos de rorma atender parcialmente as necessidades de todas as unidades da instituição.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

Contribuir COm o financeiro da Instituição Filantrópica do Illunícípio.

6 - ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES

Eta as de acordo com o cronoorama de execução (meta-eta



.
.-Jv~ALDit

G2Jy~ "o
.!3 ~I- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META _ ETAPA OU FASE)
\~.

~
I

META ETAPA
ESI'ECIFICAÇAO

ESTIMATIVA ClISTO

-~
DURAÇAO

VL. VL. UNID. QUANT, INICIO TEIUlIN 1UNITÁRIO TOTAL
O

OI OI
Medicamentos e gases medicinais(oxigênio e 11.818.00 130.000,00 mes I I Fevereiro dezembro

óxido nilroso)

2014 2014

OI 02 Serviço manutenção equipamentos 3.000,00 33.000,00 mes 11 Fevereiro dezembro
hospitalmes e Oll cf aquisiçilo de peças de

2014 2014

reposiçào.OI 03 Telefonia fixa
1.000,00 11.000,00 Ines 11 Fevereiro dezembro

2014 2014

OI 04 Energia elétrica
3.000.00 33.000,00 mes I1 Fevereiro dezembro

2014 2014

OI 05 Agua
3.000,00 33000,00 I11cS 11 fevereiro dezembro

2014 2014

OI 06 Material grático
300,00 3.300,00 mes 11 Fevereiro dezembro

2014 2014

OI 07 Mutcriais de Limpeza e Lavanderia e 1000.00 11.000,00 IllCS 11 Fevereiro dezembro

. Desc<lrláveis.

2014 2014

OI 08 ProdlHos alimentícios
1.000,00 11.000,00 mcs 11 Fevereiro dezembro

2014 20/4

OI 09 Materiais Hospitalares
21400,00 235.400,00 Illes 11 fevereiro dezembro

2014 20/4

O/ /0 Material de Escritório
300,00 3300,00 Oles 11 Fevereiro dezembro

2014 20148 - PLANO DE APLICAÇÃO _ CONCEDENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: I VALOR INVESTIMENTO:

R$504,OOO,008 - PLANO DE APLICA CÃO - PROPONENTE
.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARfA: I VALOR INVESTIMENTO:

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ CONCEDENTEMETA/ETAI'A ./AN FEV MAl! AIJR MAl JlIN45,818,00 45,818,00 45,818,00 45.818,00 45.818,00
Jl:L AGO SET OllT NOV DEZ

45,818,00 45,818,00 45,818,00 45,818,00 45,818,00 45,818,009 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO _ PROPONENTEMETA/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JlIN./{iL
AGO SET OI'T NOV DEZ

10 - DECLARA ÃO DO PROPONENTE

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento domunicípio, na forma do Plano de Trabalho,
Congonhas, 27 de outubro de 20 I I
Pro onente:

II - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHASO termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO () INDEFERIDO (
Congonhas,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMA TIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao convênio com a Associação Hospitalar Bom Jesus, auxiliando
na distribuição dos recursos de forma a atender parcialmente às necessidades de todas as
unidades da instituição, conforme Processo nO 795/2014, será contabilizada em dotação
orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício
de 2014, as quais estimamm: um memtante de R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais).

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,4% (zero vírgula um por
cento) da receita prevista no exercício financeiro atual, e 0,2% (zero vírgula dois por cento) da
despesa prevista neste exerCÍcio.

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa de trabalho,
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros
financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação,
especificamente ao que determina o art° 16 da Lei Complementar 10112000.

Salientamos ainda que tal despesa ser~ empenhada no exercício de 2014 e que não
ficarão parcelas remanescentes a serem empenhadas nos exercícios seguintes:

Concluímos, portanto, que ;: ::ntidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa .. '. ,

...
Prefeitura Municipal de Congollhas, aos dez dias do mês de fevereiro de 2014.

-... I .. --\()'..'\ -( , .>~t -

,

l

J ~ - ". . .' . . ,", " , ') '. ,

DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMA TIVA DO IMPACTO
ORÇA~NTARIO-FINANCEIRO
:/,.. "',. - .:\ .. ),.

Declaro, para fms do' cü'iTIprimerito_do' .Inciso ,n/Ido art. 16 da Lei Complementar
101/2000 que o convênio com à':"Assôciâ'Ção')tórpiiaíàr Bom Jesus, auxiliando na distribuição
dos recursos de forma a atender parcialmente ~àS necessidades de todas as unidades da
instituição, conforme Processo n° 795120i4;'~i' compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o
PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base 11..: Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que 'o
aditivo tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de fevereiro de 2014.

RAFAEL ~LDO CORDEIRO
SECRET ÁRIO-~IPAL DE SAÚDE

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP: 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1188 - www.congonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO
Exmo.sr.
Adivar Geraldo Barbosa
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento Interno 1

, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de Urgência Especial ao seguinte projeto de lei:

Projeto de Lei nO 019/2014 de autoria do Executivo que "Autoriza a
contribuição à Associação Hospitalar Bom Jesus."

Nestes termos,
Pede deferimento.

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de fevereiro de 2014.

vereador~ ••~

~

04'

1 Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

S 1° - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

S 2° - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento
da sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

S 3° - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, CongonhaslMG - (31) 3731-1840 - Site: ~~w.callll!m£9.!!.llim!l1t~J.!l.b.:Rov.br _ congonhas@camaracongonhas.rng.gov.br
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Congonhas, 25 de fevereiro de 2014.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Saúde e Assistência social.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei nO 19/2014 que Autoriza a concessão de contribuição à Associação
Hospitalar Bom Jesus.

RELATÓRIO

O Projeto dispõe sobre a concessão de contribuição à Associação Hospitalar
Bom Jesus.

o projeto está devidamente justificado, sendo de iniciativa do Executivo que
é competente para tal.

o projeto é legal e constitucional.

Somos favoráveis à sua aprovação.

RELATOR
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Câmara Municipal de C'ongonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de fevereiro de 2014.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n° 019/2014 - Autoriza a concessão de contribuição à Associação
Hospitalar Bom Jesus.

REDAÇÃO FINAL,

o projeto de lei nO019/2014, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Délcio - Relator

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

CMC/hmfs
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 016/2014.

Autoriza a concessão de contribuição à Associação
Hospitalar Bom Jesus.

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder, no exercício de 2014, contribuição
na importância de R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais), à Associação Hospitalar Bom
Jesus.

~ 1° A transferência dos recursos será feita em parcelas mensais, sendo a primeira
imediatamente após a sanção da presente Lei.

~ 2° Os recursos recebidos somente serão utilizados exclusivamente para cobrir despesas de
custeio no Plano de Trabalho apresentado pela instituição.

Art. 2° A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 3° A instituição beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-
á À fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão
competente.

Parágrafo único. A Instituição se compromete a compartilhar a gestão do Hospital com o
Município mediante acordo a ser firmado com o propósito de aperfeiçoamento técnico gerencial
visando melhor atendimento à população.

Art. 4° Esta Lei entre em vigor na data de sua publi

Câmara Municipal de Congonhas, {j d

r Get I rbosa
e da Câmara

vagn.~.u,a
Vice-Presidente

C,,,.,A~a"
Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N° 3.362, DE 11 DE MARÇO DE 2014.

Autoriza a concessão de contribuição à Associação
Hospital Bom Jesus.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sancionoe promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder, no exercício de 2014, contribuição
na importância de R$S04.000,00 (quinhentos e quatro mil reais), à Associação Hospitalar BomJesus.

~ 10 A transferência dos recursos será feita em parcelas mensais, sendo a primeira
imediatamente após a sanção da presente Lei.

~ 2
0

Os recursos recebidos somente serão utilizados exclusivamente para cobrir despesas de
custeio no Plano de Trabalho apresentado pela instituição.

Art. 2° A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 3° A instituição beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-
á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgãocompetente.

Parágrafo único. A Instituição se compromete a compartilhar a gestão do Hospital com o
Município mediante acordo a ser firmado com o propósito de aperfeiçoamento técnico gerencial
visando melhor atendimento à população.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 11 de março de 2014.
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